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Boletim nº 028/09
Resp.: Jair Calixto 

Fone: (11) 3897-9765
e-mail:
jaircalixto@ sindusfarma.org.br
ESCLARECIMENTOS A CERCA DA IMPLEMENTAÇÃO DA
 ORDEM DE SERVIÇO Nº 03 DE 07 DE MAIO DE 2009, 
ALTERADA EM 11 DE MAIO DE 2009 E 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 05 DE 12 DE MAIO DE 2009

Prezados(as) Associados(as),

A implementação do disposto nas Ordens de Serviço 3 e 5 poderá provocar um atraso muito grande na produção e comercialização de medicamentos. No entanto, o assunto ainda é de conhecimento restrito.

Preocupada com as restrições para o desembaraço aduaneiro, nossa Vice-Presidência examinou os documentos relacionados às alterações de procedimento e prazo para desembaraço aduaneiro e solicitou avaliação jurídica. Reproduzimos abaixo os comentários cabíveis.
Alteração no procedimento de parametrização de Declarações de Importação em Estação Aduaneira Interior

A Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 8ª RF – Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo, publicou a Ordem de Serviço 3, de 07 de maio de 2009, alterada em 11 de maio de 2009 e a Ordem de Serviço 5, de 12 de maio de 2009. Com a publicação das citadas Ordens de Serviço houve substancial alteração nos horários de parametrização de Declaração de Importação na Estação Aduaneira Interior. 

As Declarações de Importação serão parametrizadas somente uma vez por dia, às 8h25min, desde que as Declarações de Importação tenham sido registradas até às 16h30min do dia anterior.

As Declarações de Importação parametrizadas no Canal Verde estarão disponíveis para o início de desembaraço a partir das 16h27min. 

No entanto, os fiscais deverão preencher um formulário contendo 20 perguntas para as Declarações de Importação que forem parametrizadas no Canal Amarelo ou Vermelho. Assim, na prática, nestes casos não será possível concluir a conferência e o desembaraço em menos de 3 dias.

Em razão das várias exigências que podem ser feitas pela ANVISA para a liberação da importação e na demora na liberação do Canal Vermelho, algumas empresas podem ser prejudicadas com a aplicação da penalidade de perdimento de sua carga em razão do tempo que o procedimento de liberação da importação poderá demandar.

Declaração de Trânsito Aduaneiro

Desde 28 de abril de 2009 não tem sido aceito o registro da Declaração de Trânsito Aduaneiro Pátio antes da atracação do navio no Porto de Santos. A medida restritiva por parte da Receita Federal decorre do alegado cumprimento ao disposto na Instrução Normativa 248/02.
Assim, a Declaração de Trânsito Aduaneiro Pátio com entrada no período da manhã deverá ter a parametrização no período da tarde. Já a Declaração de Trânsito Aduaneiro Pátio com entrada no período da tarde deverá ter a parametrização no período da manhã do dia seguinte.

As alterações poderão causar expressivos atrasos na liberação da carga importada.
Para melhor entendimento acompanham os anexos com as referidas Ordens de Serviço.
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